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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11060.003058/2010­05 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­007.187  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de abril de 2019 

Matéria  IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA  

Recorrente  JULIO CESAR MARTINS PERUCHENA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2005, 2006, 2007, 2008, 2009 

REPRESENTANTE COMERCIAL. TRIBUTAÇÃO. 

Os  rendimentos  recebidos  por  representante  comercial  que  exerce 
exclusivamente a mediação para a realização de negócios mercantis, quando 
praticados por conta de terceiros, são tributados na pessoa física. 

JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS. 

As decisões  administrativas  e  as  judiciais,  não proferidas pelo STF  sobre  a 
inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, 
razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra 
ocorrência, senão àquela objeto da decisão. 

JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC. 

A exigência de juros de mora com base na Taxa Selic decorre de disposições 
expressas em lei, não podendo as autoridades administrativas de lançamento 
e de julgamento afastar sua aplicação. 

PREVIDÊNCIA  PRIVADA.  CONTRIBUIÇÕES.  MODELO 
SIMPLIFICADO. SUBSTITUIÇÃO. 

O  modelo  simplificado  constitui  em  dedução  de  20%  (vinte  por  cento)  e 
substitui todas as deduções admitidas na legislação. 

MULTA DE OFÍCIO DE 75%. 

A  atividade  administrativa  de  julgamento  é  vinculada  às  normas  legais 
vigentes,  não  podendo  ser  afastada  a  aplicação  de  percentual  de  multa 
definido em lei, o qual é cabível, inclusive, nos casos de declaração inexata. 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONFISCO. 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade 
de lei tributária. 
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 REPRESENTANTE COMERCIAL. TRIBUTAÇÃO.
 Os rendimentos recebidos por representante comercial que exerce exclusivamente a mediação para a realização de negócios mercantis, quando praticados por conta de terceiros, são tributados na pessoa física.
 JURISPRUDÊNCIA. EFEITOS.
 As decisões administrativas e as judiciais, não proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade das normas legais, não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão.
 JUROS DE MORA. TAXA REFERENCIAL SELIC.
 A exigência de juros de mora com base na Taxa Selic decorre de disposições expressas em lei, não podendo as autoridades administrativas de lançamento e de julgamento afastar sua aplicação.
 PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES. MODELO SIMPLIFICADO. SUBSTITUIÇÃO.
 O modelo simplificado constitui em dedução de 20% (vinte por cento) e substitui todas as deduções admitidas na legislação.
 MULTA DE OFÍCIO DE 75%.
 A atividade administrativa de julgamento é vinculada às normas legais vigentes, não podendo ser afastada a aplicação de percentual de multa definido em lei, o qual é cabível, inclusive, nos casos de declaração inexata.
 INCONSTITUCIONALIDADE. CONFISCO.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira- Presidente.
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sergio da Silva - Relator.
 
 Participaram ainda da sessão de julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo Leal (suplente convocada) e Wilderson Botto (suplente convocado). Ausente a Conselheira Renata Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto.
 
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 235) pelo qual o recorrente se indispõe contra decisão em que a autoridade de piso considerou improcedente impugnação contra a lançamento de IRPF no valor de R$ 18.427,80 (acrescidos de juros e multa), incidente sobre rendimentos omitidos do ajuste anual referente ao exercício de 2006 a 2010. Tal lançamento teve como base rendimentos faturados na pessoa jurídica constituída pelo recorrente para o exercício de atividade de representação comercial.
Cientificado do Auto de Infração, o contribuinte apresentou impugnação em 11.11.2010 (fls 146), alegando a ocorrência de bitributação entre a sua pessoa física e pessoa jurídica por ele constituída, indispondo-se quanto à aplicação da taxa Selic e quanto à multa de ofício aplicada. 
Em 28.09.2016, ao analisar a questão, entendendo: 1) que ao lavrar o auto de infração a fiscalização já havia compensado o IRF incidente sobre os serviços prestados pelo pessoa jurídica; 2) que por se tratarem de imposições legais, o julgador administrativo não tem competência afastar a aplicação de tais encargos; e 3) que a dedução de 20% prevista no modelo simplificado de declaração, escolhido à época pelo contribuinte, substitui todas as demais deduções; a autoridade de piso decidiu pela improcedência da impugnação.
Irresignado, em 15.12.2016 o contribuinte interpôs recurso voluntário alegando, em síntese, que o caso deve ser considerado como receitas decorrentes de atividade de pessoa jurídica e não de pessoas física, que estaria havendo bitributação, que existe ilegalidade na aplicação dos juros Selic sobre o crédito lançado e efeito confiscatório da multa ofício exigida.
Pede, por fim, o provimento integral de seu recurso e, em caso de entendimento diverso, que seja: compensado o tributo exigido com o retido na pessoa jurídica; reduzida a multa para 30%; aplicada a multa de mora a 1% ao mês, nos termos o art. 59, da Lei 8383/91 e, caso isso não ocorra, que ao menos seja excluída a aplicação dos juros Selic e reduzida a multa de ofício para 20%, além da produção de todos os meios de prova admitidos.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator.
Da admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais para sua admissibilidade, portanto, deve ser conhecido.
Quanto aos questionamentos do recorrente
Deve ser observado que se trata de recurso meramente procrastinatório, onde o contribuinte apenas repete os argumentos apresentados e superados pelo autoridade de piso e, em virtude das razões deste voto não diferir do entendimento adotado pela decisão recorrida, colaciona-se abaixo excerto daquele julgado, tratando da matéria:







Do efeito confiscatório
Quanto à alegação de inconstitucionalidade e ilegalidade do efeito confiscatório da multa aplicada, conforme entendimento sedimentado neste Conselho, em razão de o julgador administrativo estar adstrito às regras legais existentes no ordenamento jurídico, não cabe a análise de tal argumento no âmbito do contencioso fiscal (Súmula CARF 2):
Súmula CARF N° 2: 
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Conclusão
Posto isso, voto por CONHECER do recurso voluntário apresentado e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido.

Assinado digitalmente
Paulo Sergio da Silva � Relator
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Denny Medeiros da Silveira­ Presidente. 

(documento assinado digitalmente) 

Paulo Sergio da Silva ­ Relator. 
 

Participaram  ainda  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros:  Denny 
Medeiros da Silveira (Presidente), Gregório Rechmann Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci, 
Luís Henrique Dias Lima, Maurício Nogueira Righetti, Paulo Sergio da Silva, Fernanda Melo 
Leal  (suplente  convocada)  e Wilderson  Botto  (suplente  convocado).  Ausente  a  Conselheira 
Renata Toratti Cassini, substituída pelo conselheiro Wilderson Botto. 

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  235)  pelo  qual  o  recorrente  se  indispõe 
contra  decisão  em  que  a  autoridade  de  piso  considerou  improcedente  impugnação  contra  a 
lançamento de IRPF no valor de R$ 18.427,80 (acrescidos de  juros e multa),  incidente sobre 
rendimentos omitidos do ajuste anual  referente ao exercício de 2006 a 2010. Tal  lançamento 
teve  como  base  rendimentos  faturados  na  pessoa  jurídica  constituída  pelo  recorrente  para  o 
exercício de atividade de representação comercial. 

Cientificado do Auto de Infração, o contribuinte apresentou impugnação em 
11.11.2010 (fls 146), alegando a ocorrência de bitributação entre a sua pessoa física e pessoa 
jurídica por ele constituída, indispondo­se quanto à aplicação da taxa Selic e quanto à multa de 
ofício aplicada.  

Em 28.09.2016, ao analisar a questão, entendendo: 1) que ao lavrar o auto de 
infração a fiscalização já havia compensado o IRF incidente sobre os serviços prestados pelo 
pessoa jurídica; 2) que por se tratarem de imposições legais, o julgador administrativo não tem 
competência  afastar  a  aplicação  de  tais  encargos;  e  3)  que  a  dedução  de  20%  prevista  no 
modelo  simplificado  de  declaração,  escolhido  à  época  pelo  contribuinte,  substitui  todas  as 
demais deduções; a autoridade de piso decidiu pela improcedência da impugnação. 

Irresignado,  em  15.12.2016  o  contribuinte  interpôs  recurso  voluntário 
alegando, em síntese, que o caso deve ser considerado como receitas decorrentes de atividade 
de  pessoa  jurídica  e  não  de  pessoas  física,  que  estaria  havendo  bitributação,  que  existe 
ilegalidade na aplicação dos juros Selic sobre o crédito lançado e efeito confiscatório da multa 
ofício exigida. 
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Pede,  por  fim,  o  provimento  integral  de  seu  recurso  e,  em  caso  de 
entendimento diverso, que seja: compensado o tributo exigido com o retido na pessoa jurídica; 
reduzida a multa para 30%; aplicada a multa de mora a 1% ao mês, nos termos o art. 59, da Lei 
8383/91  e,  caso  isso  não  ocorra,  que  ao  menos  seja  excluída  a  aplicação  dos  juros  Selic  e 
reduzida a multa de ofício para 20%, além da produção de todos os meios de prova admitidos. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Paulo Sergio da Silva, Relator. 

Da admissibilidade 

O  recurso  é  tempestivo  e  atende  aos  requisitos  legais  para  sua 
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido. 

Quanto aos questionamentos do recorrente 

Deve ser observado que se trata de recurso meramente procrastinatório, onde 
o contribuinte apenas repete os argumentos apresentados e superados pelo autoridade de piso e, 
em virtude das razões deste voto não diferir do entendimento adotado pela decisão recorrida, 
colaciona­se abaixo excerto daquele julgado, tratando da matéria: 
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Do efeito confiscatório 

Quanto  à  alegação  de  inconstitucionalidade  e  ilegalidade  do  efeito 
confiscatório  da  multa  aplicada,  conforme  entendimento  sedimentado  neste  Conselho,  em 
razão  de  o  julgador  administrativo  estar  adstrito  às  regras  legais  existentes  no  ordenamento 
jurídico, não cabe a análise de tal argumento no âmbito do contencioso fiscal (Súmula CARF 
2): 

Súmula CARF N° 2:  

O  CARF  não  é  competente  para  se  pronunciar  sobre  a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Conclusão 

Posto  isso,  voto por CONHECER  do  recurso voluntário  apresentado e,  no 
mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO, mantendo o crédito tributário discutido. 

 

Assinado digitalmente 

Paulo Sergio da Silva – Relator 
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